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PARECER Nº 1175/2009 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº  51/09. 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Cláudio Fonseca, obriga o 
Executivo Municipal a capacitar, através de Curso de Formação Específico, os 
Profissionais de Educação das unidades escolares que promovam o atendimento direto 
aos menores em situação de risco e liberdade assistida ou vigiada. 
A propositura também estabelece que os órgãos do Poder Executivo, centrais e 
regionais deverão organizar estrutura de apoio, orientação e assessoria às unidades 
escolares e profissionais supracitadas. 
De acordo com a justificativa, objetiva-se preparar os profissionais de Educação para 
desempenhar adequadamente o atendimento aos menores em situação de risco e 
liberdade vigiada ou assistida. 
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou parecer pela 
legalidade da iniciativa. 
O projeto em análise reveste-se de elevado interesse público, motivo pelo qual esta 
Comissão posiciona-se favoravelmente a sua aprovação. 
Favorável, pelo exposto, o parecer. 
Sala da Comissão de Administração Pública, em 14/10/09. 
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